
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949

Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e o pagamento
de salário nos dias feriados civis e religiosos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:
.........................................................................................................................................................

Art. 10. Na verificação das exigências a que se referem os artigos anteriores, ter-se-
ão em vista as de ordem econômica, permanentes ou ocasionais, bem como as peculiaridades
locais.

Parágrafo único. O Poder Executivo, em decreto especial ou no regulamento que
expedir para fiel execução desta Lei, definirá as mesmas exigências e especificará, tanto quanto
possível, as empresas a elas sujeitas, ficando desde já incluídas entre elas as de serviços
públicos e de transportes.

Art. 11. (Revogado pela Lei nº 9.093, de 12/09/1995).
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 27.048, DE 12 DE AGOSTO DE 1949

Aprova o Regulamento da Lei nº 605, de 5 de janeiro de
1949, que Dispõe sobre o Repouso Semanal Remunerado e o
Pagamento de Salário nos dias Feriados Civis e Religiosos.

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento que a este acompanha, assinado pelo Ministro
de Estado dos Negócios do Trabalho, Indústria e Comércio, pelo qual reger-se-á a execução na
Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 1º Todo empregado tem o direito a repouso remunerado, num dia de cada
semana, preferentemente aos domingos, nos feriados civis e nos religiosos, de acordo com a
tradição local, salvo as exceções previstas neste Regulamento.

Art. 2º As disposições do presente Regulamento são extensivas:
a) aos trabalhadores rurais, salvo os que trabalhem em regime de parceria agrícola,

meação ou forma semelhante de participação na produção;
b) aos trabalhadores que, sob forma autônoma, trabalhem agrupados, por intermédio

de sindicato, caixa portuária ou entidade congênere, tais como estivadores, consertadores,
conferentes e assemelhados;

c) aos trabalhadores das entidades autárquicas, dos serviços industriais da União, dos
Estados, dos Municípios e dos Territórios, e das empresas por estes administradas ou
incorporadas, desde que não estejam sujeitos ao regime dos funcionários ou extranumerários ou
não tenham regime próprio de proteção ao trabalho, que lhes assegure situação análoga à
daqueles servidores públicos.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO SEM NÚMERO , DE 14/08/1991

Inclui a Indústria Têxtil em geral entre as atividades com
funcionamento permanente aos domingos e feriados civis e
religiosos .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.84,
inciso IV, da Constituição, e nos termos do art.10, parágrafo único, da Lei n° 605, de 5 de janeiro
de 1949,

DECRETA:

 Art. 1º. Fica incluída, entre as atividades indicadas no item I, da relação a que se
refere o artigo 7° do Regulamento da Lei n° 605, de 5 de janeiro de 1949, aprovado pelo Decreto
n° 27.048, de 12 de agosto de 1949, a Indústria Têxtil em geral, excluídos os serviços de
escritório.

 Parágrafo único. A Indústria Têxtil em geral abrange, para os fins deste decreto, a
fiação e tecelagem em geral, tinturaria, estamparia, beneficiamento de produtos têxteis, indústria
da linha, indústria de artigos de cama, mesa e banho, indústria de não tecidos (teares agulhados)
e indústrias de fibras artificiais e sintéticas.

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de agosto de 1991; 170° da Independência e 103° da República.
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